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No comparativo 
entre junho 
de 2019 e o mesmo 
período deste ano, 
episódios caíram 
em mais de 70%

Testemunha que tem 
ação contra o mesmo 
empregador não é 
considerada suspeita

Não torna suspeita a tes-
temunha o simples fato de 
estar litigando ou de ter liti-
gado contra o mesmo em-
pregador, ainda que as ações 
ajuizadas pelo demandante 
e sua testemunha possuam 
identidade de pedidos. As-
sim decidiu a 4ª turma do 
TST ao prover recurso de 
trabalhador que viu afasta-
do seu vínculo de emprego 
pelo Tribunal de origem em 
razão da suspeição de sua 
única testemunha.

Na reclamação traba-
lhista, o empregado pedia o 
reconhecimento de vínculo 
de emprego e o pagamen-
to das parcelas rescisórias, 
mas o pedido foi julgado 
improcedente pelos juízos 
de 1ª e 2ª graus.

Segundo o TRT da 20ª 
região, apesar de a súmula 
357 do TST dizer que não 
há suspeição quando as 
duas partes litigam con-
tra o mesmo empregador, 
os pedidos foram os mes-
mos, o que caracterizaria 
de “forma nítida” a troca de 
favores. Por isso, declarou a 
nulidade do processo. 

Ao analisar o caso, o 
ministro Alexandre Ramos 
concluiu que o TRT-20 
contrariou a jurisprudên-
cia do TST ao entender ca-
racterizada a troca de favo-
res e, consequentemente, 
concluir pela suspeição da 
única testemunha trazi-
da pelo reclamante ape-
nas com fundamento na 
“identidade dos pedidos 
formulados nas duas Re-
clamatórias trabalhistas”.

Migalhas

Ao decidir, magistrado afirmou que 
proteção ao erário é pilar do estado 
democrático de direito

Justiça do DF suspende 
contratação de testes rápidos 
da covid-19 sem licitação

Justiça          Cidadania

n Braulio Duarte
braulio@ayresduarte.adv.br

&&

O juiz de Direito Jan-
sen Fialho De Almeida da 
3ª vara da Fazenda Pública 
do DF suspendeu todos os 
atos administrativos prati-
cados no curso do procedi-
mento público destinado à 
contratação de empresa es-
pecializada para a execução 
de serviços laboratoriais de 
análises clínicas cujo ob-
jetivo era a realização de 
100 mil testes rápidos para 
a detecção da covid-19. 
Eventual contratação das 
empresas vencedoras tam-
bém está suspensa. 

Autor do mandado de 
segurança, o IPSEM - Insti-
tuto de Pesquisas e Serviços 
Médicos afirma que a Se-
cretaria de Saúde do Distrito 
Federal publicou edital para 
aquisição teste rápido para 
detecção qualitativa espe-
cífica da covid-19, usando o 
critério do menor preço.

Após o edital ser ques-
tionado na justiça, o órgão 
revogou o procedimento li-
citatório, alegando ausência 
de urgência. Dois dias após o 
cancelamento, no entanto, o 
subsecretário de administra-
ção geral da SES/DF iniciou 
procedimento de dispensa 
de licitação para compra de 
100 mil testes rápidos com 
exigências, de acordo com 
o IPSEM, restritivas. O edital 
prevê que os produtos te-
nham “certificado de acredi-
tação” e “programa de ensaio 
em proeficiência”. 

Para o autor da ação, as 
exigências são ilegais, uma 
vez que as especificações 
não são praticadas pelos 
fornecedores do produ-
to e não são citados pela 
Anvisa. Por isso, o IPSEM 
requereu a concessão de 

liminar para que seja de-
terminada a suspensão 
dos efeitos das exigências 
contidas no projeto bási-
co ou que seja suspenso 
o procedimento até que 
sejam corrigidas as exigên-
cias questionadas.

Ao analisar o pedido 
de liminar, o magistra-
do ressaltou que “não se 
desconhece a urgência 
que permeia todos os 
procedimentos voltados 
ao combate e prevenção 
da covid-19” e que, por 
isso, foram editados atos 
normativos para acelerar 
o procedimento de con-
tratação. Essa urgência, 
de acordo com o julgador, 
“não pode significar invia-
bilidade para o controle 
judicial dos atos adminis-
trativos”, principalmente 
quando há “elementos que 
indiquem incongruências 
em sua execução”.  O juiz 
acrescentou ainda que a pro-
teção ao erário é pilar do Es-
tado Democrático de Direito.

“É, a partir dos recur-
sos públicos devidamente 
empregados, que se torna 
possível cumprir as promes-
sas constitucionais, con-
cretizando os direitos fun-
damentais, entre os quais, 
evidentemente, se insere o 
direito à vida.”

O magistrado, suspen-
deu todos os atos adminis-
trativos a serem praticados 
no curso do Procedimento 
Público denominado Pro-
jeto Básico Emergencial, 
destinado à contratação de 
empresa especializada para 
a execução de serviços labo-
ratoriais de análises clínicas 
cujo o objetivo é a realização 
de 100 mil testes rápidos para 
a detecção da covid-19 (IgG 
e IgM), inclusive contrata-
ção eventual das empresas 
vencedoras, com efeitos “ex 
tunc” (retroativos), se já rea-
lizados.  Migalhas

Arch Enemy: Alissa White-Gluz desmancha 
suas roupas para fazer máscaras para a caridade

Alissa White-Gluz, vo-
calista do Arch Enemy, fez 
o seguinte post em suas 
redes sociais. 

“Ao invés de preparar 
trajes de palco para este 
ano, estou reaproveitando 
minhas roupas! Costurei o 
maior número possível de 
máscaras para uma insti-
tuição que fornece equipa-

mentos de proteção para 
lares necessitados, casas 
de repousos e clínicas em 
Montreal. Todos foram fei-
tos a partir das minhas pró-
prias peças e camisetas e 
vão ajudar a minimizar a 
propagação do vírus em 
áreas de alto risco. Espero 
que todos estejam seguros 
e saudáveis por aí!”

VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA 

ADAPEC

Varjão 
registra queda nos casos de dengue 

Novo caso de mormo no Tocantins 
é confirmado em São Salvador

agência Brasília - A comuni-
dade do Varjão tem se man-
tido comprometida com as 
ações empreendidas pelo 
GDF no combate à dengue. 
A administração regional 
cita o último boletim epide-
miológico da Secretaria de 
Saúde (SES) como um bom 
indicativo, com a informa-
ção de que, na aferição feita 
até junho deste ano, foram 
notificados 103 casos – con-

tra 386 registrados no mes-
mo período de 2019. “Além 
das ações de governo, como 
[a aplicação do] fumacê e o 
programa Sanear Dengue, 
temos que ter a participa-
ção ativa da comunidade 
também”, alerta a admi-
nistradora do Varjão, Nair 
Queiroz. “Isso faz muita 
diferença. Quando falamos 
de dengue, também fala-
mos de limpeza e do não 
acúmulo de lixo.”

De acordo com o Centro 
de Vigilância Epidemiológica, 
92 % dos focos do Aedes ae-
gypti, o mosquito transmis-
sor da dengue, estão dentro 
de casa. Em parceria com a 
Vigilância Ambiental, a Admi-
nistração Regional do Varjão 

tem investido nas ações de 
conscientização, prevenção e 
orientação da comunidade.

Entre as iniciativas de 
enfretamento à dengue, 
destacam-se o mapeamen-
to e a limpeza das paradas 
de ônibus que podem es-
tar acumulando água, bem 
como dos terrenos e casas 
abandonadas, além de re-
moção de pneus, limpeza 
nas calhas e nos bueiros e 
entrega de material educa-
tivo à população.

“Temos que continuar 
vigilantes, pois a dengue 
mata”, ressalta a adminis-
tradora. “Diminuímos o 
número de casos, mas isso 
não significa que podemos 
suavizar os cuidados”.

COMUNICADO
A VIA VAREJO S/A. Inscrita no CNPJ. 33.041.260/0083-00 e IE. 
07.318.359/010-03 no end. Sccg Lts,41 / 49 / 51 / 57, 59 Bloco 
05   Bairro Gama – Brasília – DF. Relata o extravio do  Ecf –  Mar-
ca ZPM Modelo ZPM/1FIT LOGGER com n° ordem 06 com n/s. 
ZP030501857 conforme Ocorrência nº. 77/2019-0 de 09/04/2019 na 
DP. Coordenação Especial Tributaria Conforme protocolo 471583/2019.

COMUNICADO
A VIA VAREJO S/A. Inscrita no CNPJ. 33.041.260/0058-08 e IE. 07.318.359/005-38 no end. CNB SE-
TOR DIVERSOS NORTE, SN, L S 46 a 51 E S Bairro Centro – Brasília – DF.  Relata o extravio dos Ecfs 
– Marca SCHALTER ECF-IF / ECF IF SCFI 1E com o n° ordem 04 / 04 com n/s. 2166342 e 2166342A e 
SCHALTER ECF-IF S PRINTER ECF com o n° de ordem 13 com n/s. 398876 – Marca ZPM Tipo Mode-
lo ECF-IF ZPM/2ECF LOGGER CV85 com os ns° ordem 6 / 9 / 11 / 22 / 22 / 26 com n/s. ZP030502117 
/ ZP030501907 / ZP030502029 / ZP030501905 / ZP030501905A / ZP030502032 conforme Ocorrência 
nº. 77/2019-0 de 09/04/2019 na DP. Coordenação Especial Tributaria Conforme protocolo 471583/2019.

A Agência de Defe-
sa Agropecuária (Ada-
pec) confirmou, na ma-
nhã desta sexta-feira, 3, 
um novo caso de mormo 
em uma égua de quatro 
anos de idade, em uma 
propriedade rural, loca-
lizada no município de 
São Salvador, na região 
sul do Estado. A constata-
ção veio após a realização 
do exame complementar 
confirmatório de western 
blotting. A eutanásia do 
animal será realizada na 
próxima semana.

Segundo a Agência, 
todas as medidas sani-
tárias estão sendo toma-
das. Além da interdição 
da propriedade foco e da 
eutanásia do equídeo, será 
feito o saneamento. Ela só 
será considerada sanea-
da e desinterditada após a 
realização de dois exames 
consecutivos com resul-
tados negativos de todos 
os equídeos existentes na 
propriedade. Serão cole-
tadas também amostras 
para exames dos animais 

susceptíveis a doença nos 
vínculos epidemiológicos 
para a realização de exa-
mes para mormo, dentre 
outras medidas sanitárias.

O responsável pelo 
Programa Estadual de Sa-
nidade dos Equídeos da 
Adapec, Raydleno Mateus 
Tavares, disse que a con-
firmação do caso veio, por 
meio do laboratório oficial 
do Ministério da Agricul-
tura, Pecuária e Abasteci-
mento (Mapa). “Recebe-
mos a informação do caso 
positivo para Mormo nes-
te animal, diretamente do 
Mapa, após o proprietário 
realizar o exame em um 
laboratório particular cre-
denciado ao Ministério, 
feito em teste sorológico 
de triagem com o méto-
do de diagnóstico Elisa. 
Como o resultado foi po-
sitivo, a amostra foi então 
enviada para o laborató-
rio oficial (Lanagro), que 
também confirmou a do-
ença, por meio do exame 
western blotting que é o 
método complementar 

confirmatório,” explicou.
A Adapec dispõe de 

novo método de euta-
násia onde é utilizado o 
químico com o fármaco 
T-61, o qual tem por obje-
tivo realizar a eutanásia do 
animal por meio químico, 
levando a indução à morte 
de forma rápida, sem dor 
e com mínimo de estresse.

Este é o primeiro caso 
de Mormo registrado no 
município de São Salvador, 
e o quinto este ano no Es-
tado, todos registrados na 
região sul do Tocantins. Por 
se tratar de uma zoonose, a 
Agência comunicou, à Se-
cretaria da Saúde do Esta-
do, a confirmação do caso, 
conforme prevê a legisla-
ção. Vale lembrar que em 
casos de suspeita da doen-
ça, o produtor rural deve 
notificar imediatamente a 
Adapec em uma das suas 
unidades ou pelo Disque 
Defesa 0800.63.11.22, bem 
como denunciar trânsito 
clandestino de animais.

Welcton de oliveira/
governo do tocantins
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VIABILIZAR A 
EDUCAÇÃO

Projeto 
de lei garante internet 
gratuita a professores e 
alunos de escolas públicas

AgênciA câmArA de notíciAs 
- O Projeto de Lei 3477/20 
prevê acesso gratuito à in-
ternet, para fins educacio-
nais, a alunos e professores 
de escolas públicas do en-
sino básico (ensinos funda-
mental e médio). Em análise 
na Câmara dos Deputados, 
a proposta pretende viabili-
zar atividades de educação 
remota em todas as regiões 
do País, sobretudo durante 
o isolamento social necessá-
rio para o controle da pan-
demia de Covid-19.

O texto obriga a União a 
manter um cadastro nacio-
nal com dados de professo-
res e de pais ou responsá-
veis por alunos de escolas 
públicas. Os dados serão 
fornecidos pelas secretarias 
estaduais e municipais de 
educação e devem ser su-
ficientes para identificar os 
aparelhos que terão acesso 
gratuito à internet.

FUST
De acordo com o pro-

jeto, os custos que não pu-

derem ser compensados 
por meio de contrapartidas 
assumidas por empresas de 
serviços de telefonia móvel 
serão, complementarmen-
te, cobertos com recursos 
do Fundo de Universaliza-
ção dos Serviços de Teleco-
municações (Fust), cuja lei 
é alterada pelo projeto.

O texto também altera a 
Lei do Fust para prever que 
o fundo seja utilizado para 
a aquisição de equipamen-
tos de informática, como ta-
blets, que permitem acesso 
à internet. Hoje o fundo é 
usado pelo governo federal 
para custear parte dos ser-
viços de telecomunicação 
oferecidos em regiões consi-
deradas pouco rentáveis por 
empresas do setor.

O deputado Idilvan 
Alencar (PDT-CE), autor da 
proposta juntamente com 
outros 22 deputados, afir-
ma que, até a descoberta de 
uma vacina eficaz contra a 
Covid-19, o sistema de en-
sino vai conviver com uma 
alternância de atividades 
presenciais e remotas. Se-
gundo ele, neste momento, 
o acesso à internet é a prin-
cipal barreira para a realiza-
ção das atividades escolares 
longe da escola.

“O custo dos planos de 
dados no sistema pré-pago 

é elevado, e o volume de da-
dos oferecido é insuficiente 
para a execução de tarefas 
estudantis e para o acom-
panhamento de aulas ou 
reuniões em tempo real, as 
lives”, diz o parlamentar.

UNIVERSALIZAÇÃO 
DO SERVIÇO

Além disso, o texto 
muda a Lei Geral das Te-
lecomunicações (LGT) e 
estabelece que as obriga-
ções de universalização e 
de continuidade dos ser-
viços de telecomunicação 
passam a valer não ape-
nas para os ofertados sob 
o regime público, como 
a telefonia fixa, mas para 
todas as demais opções, 
incluindo telefonia celu-
lar e internet fixa e mó-
vel, que são oferecidas em 
regime privado, baseado 
em autorizações.

Segundo a proposta, 
o custo mensal estimado 
para o acesso à internet por 
uma hora ao dia será de 
R$ 25 por professor e R$ 
15 por aluno. Somando-se 
a isso a compra de tablets 
para todos os quase 40 mi-
lhões de alunos e professo-
res que compõem o ensino 
básico no País, o custo do 
projeto foi orçado em R$ 
26 bilhões.

O texto obriga a União 
a manter um cadastro 
nacional com dados de 
professores e de pais ou 
responsáveis por alunos 
de escolas públicas

COMUNICADO
A VIA VAREJO S/A. Inscrita no CNPJ. 33.041.260/0456-99 e IE. 
07.318.359/015-00 no end. Quadra SC / Sul QD 07 Bl A 2 Pavime, s/s, Lo-
jas 90 e 100  Bairro Asa Sul – Brasília – DF. Relata o extravio do Ecf –  Mar-
ca  Itautec modelo ECF-IF / POS 4000 / 3EII com n° ordem 06 e com n/s. 
05109383901417627 conforme Ocorrência nº. 77/2019-0 de 09/04/2019 
na DP. Coordenação Especial Tributaria Conforme protocolo 471583/2019.
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DEPUTADO ESTADUAL 
PAULO TRABALHO 

n O deputado Paulo Trabalho (PSL) 
apresentou, um projeto de lei, que 
prevê que a morte ou redução da 
capacidade de profissionais da saúde 
ou da segurança pública seja con-
siderada ‘acidente de trabalho’ em 
casos de contaminação pelo novo 
coronavírus (covid-19).  
n A matéria diz que os profissionais ou 
seus sucessores deverão comprovar o 
efetivo exercício do cargo durante a 
vigência do decreto de calamidade na 
saúde pública estadual. Assim, serão 
reconhecidos os reflexos previden-
ciários, financeiros e trabalhistas da 
declaração de “acidente em serviço”. 
n Segundo o parlamentar, autor da 
proposta, o projeto tem por objetivo 
proteger a integridade dos profissionais 
da saúde e da segurança pública, diaria-
mente expostos ao novo coronavírus. 
“Esses profissionais não foram inseridos 
nas medidas que visam o isolamento 
social, tendo em vista a natureza essen-
cial do serviço que prestam à sociedade, 
sendo, consequentemente, os mais ex-
postos ao risco de contaminação pelo 
novo coronavírus, bem como ao risco de 
óbito”, argumentou o deputado. 
n O texto considera profissional de 
saúde aqueles que, comprovadamen-
te, trabalharam em hospitais, ambu-
lâncias ou clínicas e que estiveram di-
retamente em contato com o público 
nas unidades responsáveis pelo rece-
bimento de pacientes contaminados. 
n Quanto aos agentes da segurança 
pública, a matéria engloba os policiais 
militares e civis, polícia técnico-cien-
tífica, agentes de segurança peniten-
ciários, agentes de escolta e vigilância 
penitenciários e, por fim, os agentes 
socioeducativos. A matéria foi apresen-
tada em Plenário e seguirá, agora, para 
apreciação das comissões temáticas da 
Assembleia Legislativa (Alego). 

DEPUTADO ESTADUAL 
BRUNO PEIXOTO 

n Agora é Lei! Mulheres com histórico 
familiar de câncer podem receber exa-
mes preventivos.
n No Brasil, segundo o Instituto Nacional de 
Câncer (INCA), o câncer de mama é o tipo 
de câncer que mais acomete as mulheres no 
país (excluídos os tumores de pele não me-
lanoma). Em 2019, foram estimados 59.700 
casos novos, o que representa uma taxa de in-
cidência de 51,29 casos por 100 mil mulheres. 
n Já os dados sobre o câncer de ovários 
do Instituto Nacional de Câncer (INCA) 
estimam que, para cada ano do triênio 
2020/2022, sejam diagnosticados no 
Brasil 6.650 novos casos de câncer de 
ovário, com um risco estimado de 6,18 
casos a cada 100 mil mulheres. 
As mulheres que têm casos na família 
de câncer de mama ou ovários podem 
fazer exames que detectam mutações 
genéticas BRCA 1 e BRCA 2. 
n O deputado Bruno Peixoto, líder do gover-
no na Assembleia Legislativa, é o autor do 
projeto de lei que se tornou a Lei n° 20.707, 
que autoriza o Poder Executivo a realizar 
este tipo de prevenção em Goiás.

“Não faça o vírus circular, proteja quem você ama #ficaemcasa”

“Você está evoluindo, acredite 
em si mesmo. Apesar dos dias pare-
cerem tempestades sem fim, você é 
forte. Você conseguirá!”

TRÂNSITO
Passarela no Taquari é liberada para a população 

Os pedestres que pre-
cisam atravessar a pista da 
Estrada Parque Indústria e 
Abastecimento (Epia/DF-
003) na descida do Colorado, 
na região do Setor Habitacio-
nal Taquari, agora contam 
com uma segurança ainda 
maior no momento da tra-
vessia. Com a liberação do 
tráfego na descida do Co-
lorado em 2019, por conta 
da conclusão do trecho da 
obra de Ligação Torto-Co-

lorado, que incluiu a cons-
trução de mais duas pistas 
com seis faixas de rolamento 
em cada uma, passando a 
capacidade de tráfego da ro-
dovia de seis para 12 faixas,  
o Departamento de Estradas 
de Rodagem do Distrito Fe-
deral (DER-DF) constatou a 
necessidade de completar a 
passagem de pedestres por 
cima das seis novas faixas de 
rolamento. A passarela, que 
antes das melhorias na ro-

dovia se estendia da lateral 
direita da pista – sentido So-
bradinho – até o que hoje é o 
centro da rodovia, agora vai 
até a outra margem da DF-
003, no sentido Plano Piloto. 
A complementação da pas-
sagem passou pelas etapas 
de implantação da estrutura 
no novo trecho, reforço nos 
perfis metálicos, reparos em 
fissuras de concreto no piso e 
a reposição de guarda-corpo.

Ag. BrAsíliA

ECONOMIA
Caesb realizará interligação do novo 
reservatório de água de Brasília 

COMUNICADO
A VIA VAREJO S/A. Inscrita no CNPJ. 33.041.260/0390-28 e IE. 
07.318.359/014-29 no end. Quadra Norte Setor M CMN 1 BL, S/N. LJ So-
breloja Bairro Ceilândia – Brasília – DF. Relata o extravio do Ecf – Mar-
ca ZPM Modelo ZPM/1FIT LOGGER CV85 com n° ordem 01 com n/s. 
ZP040820784 conforme Ocorrência nº. 77/2019-0 de 09/04/2019 na 
DP. Coordenação Especial Tributaria Conforme protocolo 471583/2019.

A Companhia de Sa-
neamento Ambiental do 
Distrito Federal (Caesb) 
realizará, na próxima 
semana, a interligação 
do novo reservatório de 
água potável de Brasí-
lia, o que garantirá uma 
melhoria nas condições 
de abastecimento. 

Para executar o servi-
ço, será necessário inter-
romper o fornecimento 
de água das 6h de terça-
-feira (7) às 6h de quar-
ta-feira (8), nas seguin-
tes localidades: todas as 
quadras da Asa Norte, in-
cluindo Setor Hoteleiro 
Norte, Setor de Hotéis de 
Turismo Norte (SHTN), 
SDN (inclusive Conjun-
to Nacional), Hospital da 
Asa Norte (Hran), SCN, 
SBN, Ministérios e Ane-
xos (lado Norte), Vila 
Planalto, UnB, Setor de 
Clubes Norte, Palácio da 

Alvorada e Rodoviária do 
Plano Piloto.

Caso haja necessida-
de, as unidades de saúde 
da região afetada serão 
atendidas com cami-
nhão-pipa. A Companhia 
informa, ainda, que toda 
unidade usuária deverá 
contar com reservatório 
(caixa d’água) que com-
porte um volume míni-

mo correspondente ao 
consumo médio diário 
de água, de acordo com 
o artigo 50 da Resolução 
da Adasa nº 14, de 27 de 
outubro de 2011.

Com isso, os usuários 
não deverão ser afetados 
pela interrupção no for-
necimento de água. Se-
gundo o Parágrafo Único, 
o usuário é responsável 
pela limpeza e desinfec-
ção da instalação predial 
de água e do reservatório 
predial antes da ligação 
definitiva de água, e pos-
teriormente pela limpeza 
e desinfecção semestral 
do reservatório predial.

AgênciA BrAsíliA

Divulgação
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COMUNICADO
VIA VAREJO S/A. Inscrita no CNPJ. 33.041.260/0082-20 IE. 07.318.359/006-
19  no end. QUADRA CENTRAL BL 10 LOTES 08 E 09 Bairro Sobradinho –  Bra-
sília – DF. Relata o extravio das Impressora Fiscal Marca ITAUTEC – Tipo / Mo-
delo ECF-IF / POS4000 /3E II com os ns°. 05109383901417046 com o nº. de 
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09/04/2019 na DP. Coordenação Especial Tributaria Conforme protocolo 471583/2019.

EDITAL DE CITAÇAO - PROCESSO Nº: 5057227.29.2018.8.09.012. REQUERENTE: Banco 
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Fiduciária (L.E.). PRAZO DO EDITAL: 20 DIAS PRAZO PARA CONTESTAÇÃO: 15 dias 
OBSERVAÇÃO: O PRAZO PARA CONTESTAR, CONTA-SE A PARTIR DA PUBLICAÇÃO 
DESTE EDITA. O Doutor Juiz de Direito faz saber, que por este, cita o requerido que ora 
encontra-se em lugar incerto e não sabido para todos os termos da ação acima especificada 
que se processa perante este juízo. Petrolina de Goias, 18 de fevereiro de 2020.

COMUNICADO
A VIA VAREJO S/A. Inscrita no CNPJ. 33.041.260/0633-28 e IE. 
07.318.359/021-58 no end. Quadra 205 Lotes 01/02, s/n. Loja 01 Bair-
ro Recanto Emas – Brasília – DF. Relata o extravio do Ecf – Mar-
ca ZPM ECF-IF / ZPM/1FIT LOGGER com n° ordem 06 com n/s. 
ZP040818350 conforme Ocorrência nº. 77/2019-0 de 09/04/2019 na 
DP. Coordenação Especial Tributaria Conforme protocolo 471583/2019.

COVID-19 

Profissionais da Saúde orientam 
volta ao trabalho com segurança 
Cartilha da UBS 12 de Planaltina orienta retorno de trabalhadores após afastamento pelo novo coronavírus

AGETO
Entrega de máquinas fecha ações do Governo do Tocantins 
em infraestrutura rodoviária no primeiro semestre de 2020

O Governo do Tocan-
tins, por meio da Agência 
Tocantinense de Trans-
portes e Obras (Ageto), 
manteve a agenda de 
serviços e ações voltadas 
para a infraestrutura vi-
ária durante o primeiro 
semestre de 2020, mes-
mo diante das restri-
ções impostas, visando 
o combate à pandemia 
da Covid-19. Fechando 
esse período, o Governo 
do Tocantins deu início 
à entrega de máquinas 
pesadas para os municí-
pios, que devem contri-
buir para obras de recu-
peração e construção de 
estradas urbanas e vici-
nais em todo o Estado.

Serão 231 máquinas 
pesadas distribuídas aos 

139 municípios do To-
cantins. Deste total, são 
139 retroescavadeiras, 
80 pás carregadeiras e 1 
grupo gerador diesel, e 
ainda, 12 escavadeiras 
hidráulicas e um guincho 
elétrico. O investimen-
to é de R$ 68,6 milhões, 
sendo R$ 68,2 milhões 
de repasses da Superin-
tendência do Desenvol-
vimento da Amazônia 
(Sudam), que é vincula-
da ao Ministério do De-
senvolvimento Regional 
(MDR), e mais R$ 488 mil 
como contrapartida fi-
nanceira do Estado.

O investimento deve 
contribuir para desen-
volver o potencial produ-
tivo local, uma vez que o 
modal rodoviário ainda 

AgênciA BrAsíliA  -  Com 
a queda no isolamento 
social e a reabertura do 
comércio durante a pan-
demia, é preciso garantir 
que trabalhadores sinto-
máticos ou que tiveram 
contato com algum caso 
da Covid-19 permane-
çam isolados nesse pe-
ríodo. Por isso, os pro-
fissionais da Unidade 
Básica de Saúde 12 de 
Planaltina elaboraram o 
“Documento Orientador 
para Empresas – Retorno 
ao Trabalho”, com infor-
mações sobre como deve 
ser a volta desses traba-
lhadores às atividades.

Desenvolvido pela 
equipe de servidores da 
unidade e um residente 
da Escola Superior de Ci-
ências da Saúde (Escs), 
o documento com as 
orientações partiu da ne-
cessidade dos profissio-
nais de saúde de mante-
rem isoladas as pessoas 
com sintomas gripais du-

rante a pandemia.
Segundo o médico da 

UBS 12 de Planaltina e 
supervisor do documen-
to, Felipe Cavalcanti, os 
servidores e outros cinco 
residentes da Fundação 
Oswaldo Cruz (Fiocruz) 
que atuam na unidade 
presenciaram muitos 
pacientes sintomáticos 
ainda trabalhando, seja 
por medo de perder o 
emprego, ou por serem 
obrigadas. “Direciona-
mos esse documento às 

empresas para explicar 
quais os critérios utiliza-
dos no Brasil e no mundo 
para definir como voltar 
ao trabalho. Foram usa-
das fontes nacionais e 
internacionais, com as 
condutas adotadas pelo 
Centro de Controle e 
Prevenção de Doenças 
dos Estados Unidos e em 
outros países afetados, 
como Itália, Espanha, In-
glaterra e Austrália”, ex-
plica Felipe Cavalcanti.

Uma das recomenda-

ções do documento, por 
exemplo, é que o teste 
rápido não auxilia, sozi-
nho, no retorno seguro 
ao trabalho. “O mais re-
comendável é, após rece-
ber um atestado médico, 
o paciente deve passar 14 
dias em isolamento em 
casa. Caso o trabalhador 
esteja sem febre há pelo 
menos três dias, e sem 
uso de medicamentos, 
poderá retornar ao traba-
lho no 15º dia. Tem que 
ter esses critérios”, ressal-
tou o médico da UBS 12 
de Planaltina.

Conforme informa o 
documento, se ao final de 
14 dias a pessoa perma-
necer assintomática, po-
derá retornar ao trabalho 
no 15º dia sem realizar 
nenhum teste para Co-
vid-19. Contudo, se de-
senvolver sintomas antes 
do 14º dia, será reiniciada 
a contagem a partir do 
primeiro dia de sintomas 
do paciente.

é uma das estruturas lo-
gísticas dominantes no 
escoamento da produção 
rural no País e fator que 
pesa no custo final para 
o produtor. Além de me-
lhorar a trafegabilidade e 
a segurança viária para a 
população em geral e no 
transporte escolar rural.

De acordo com a secre-
tária de Estado da Infraes-
trutura, Juliana Passarin, 
os trabalhos e investimen-
tos no setor terão efeito 
positivo nos municípios 

e no desenvolvimento do 
Estado. “O resultado ime-
diato será a garantia da 
mobilidade e segurança 
dos usuários das rodovias 
do Estado, porém, com a 
melhoria na interligação 
da malha rodoviária mu-
nicipal e estadual teremos 
a redução no tempo de 
deslocamento e de custos, 
o que vai beneficiar a po-
pulação e os produtores 
locais”, reforça.

Daniela Oliveira/
GOvernO DO TOcanTins

Divulgação

Lincoln Filho/Governo do Tocantins

COVID-19
Instituto de Identificação realiza 
atendimento domiciliar em casos 
de extrema mobilidade reduzida

Em tempos de pan-
demia, onde o distancia-
mento social tem sido 
adotado como prevenção 
à Covid-19, o atendimen-
to humanizado tem sido 
também um desafio, po-
rém não impossível para 
Polícia Civil do Tocantins. 
Na quinta-feira passada, 
2, um idoso de 64 anos, 
morador da região sul de 
Palmas, recebeu em casa 
o atendimento dos papi-
loscopistas do Instituto 
de Identificação, órgão 
vinculado à Superinten-
dência da Polícia Científi-
ca da Secretaria de Estado 
da Segurança Pública.

O senhor, que é tetra-
plégico, possui fortes di-
ficuldades de locomoção, 
com um agravante – o 
medo. Seu cuidador for-
mal, pessoa que realizou 
o pedido de atendimento 
a domicílio e deu o supor-
te à equipe do Instituto, 
relatou que seu assistido 
estava há 40 anos com o 
mesmo documento de 
identidade e precisava 
fazer um novo. O idoso 
ficou extremamente grato 
pela disponibilidade dos 
papiloscopistas do Insti-
tuto de Identificação te-
rem feito a coleta de suas 
digitais em sua casa.

Os papiloscopistas 
do Instituto de Identi-
ficação seguiram todas 
as normas prevenção ao 

Coronavírus, fazendo o 
uso de máscaras, luvas, 
álcool em gel e manten-
do a distância recomen-
dada. Para eles, além de 
cumprirem com o papel 
social, foi um atendi-
mento gratificante.

A diretora de Papi-
loscopia, Naídes César 
Silva, ressaltou a impor-
tância de identificar as 
necessidades da socie-
dade para buscar ma-
neiras viáveis e, dessa 
forma, possibilitar que 
todos exerçam seus di-
reitos de cidadania.

Naídes César explicou 
que o atendimento domi-
ciliar pode ser solicitado 
em casos em que mobi-
lidade física seja bastante 
reduzida, tornando difícil 
o transporte do cidadão 
até o Instituto de Identifi-
cação ou para alguns dos 
seus núcleos de atendi-
mento. Neste caso, o tutor 
ou a pessoa responsável 
pelo cidadão que tenha 
mobilidade reduzida, 
deve fazer o pedido pes-
soalmente à chefia de 
atendimento do Instituto, 
localizada na sede do ór-
gão, em Palmas, elencan-
do os motivos. Já no inte-
rior, o responsável deverá 
remeter o pedido ao chefe 
do Núcleo de Atendimen-
to da cidade.

PaTricia De Paiva e shirley 
cruz/GOvernO DO TOcanTins

SSP/Governo do Tocantins
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HD a griffe do jornalismo

HD -  #hdherculesdiasagrifedojornalismo #portalstylo #jornaldaregião

“A maior caridade é 
habilitar o pobre 
a ganhar a sua vida.”

Marcelo Camorim na Jovem Pan
O empresário, consultor e especialista em 
governança corporativa Marcelo Camorim passa 
a integrar o time de comentaristas da Jovem Pan 
Goiânia. A partir do próximo dia 6 de julho, ele 
participará semanalmente, sempre às segundas-
feiras, do Show da Manhã apresentado pelo radialista 
e publicitário Marcus Vinícius Queiroz. O especialista 
vai comentar sobre economia, finanças e fará 
análises de mercado sobre alguns setores como o 
agronegócio, indústria e comércio.

PRESIDENTE HÉRCULES DIAS

Hotel Nacional
No dia 1º de julho, 
comemora-se o Dia Mundial 
da Arquitetura. E o Hotel 
Nacional, referência da 
arquitetura vanguardista, 
pode ser uma excelente 
oportunidade para se 
aproveitar a data e fazer um 
mergulho para conhecer 
um pouco mais sobre essa 
obra, tão importante para a 
história e a arte da cidade 
do Rio de Janeiro. 

Tombado
O empreendimento também 
se abrilhanta pela sua história, 
que se mistura a da sua 
cidade natal e mostra a força 
da hotelaria brasileira. Prova 
disso é que o Hotel Nacional 
foi tombado como Patrimônio 
da Humanidade em 1998.

Niemeyer
O autor desse grandioso 
projeto, o Hotel Nacional, foi 
o arquiteto brasileiro Oscar 
Niemeyer, que possuía um 
estilo moderno e atemporal. 
Fundado em 1972, o local 
é uma referência no seu 
segmento e um ícone da 
cidade do Rio de Janeiro. 
Ficou fechado por vinte anos

Repaginado
Em 2019, o Hotel Nacional 
foi reinaugurado em grande 
estilo pelo grupo WAM 
Hotéis e Resorts. As obras 
de repaginação pelas quais 
o hotel passou primam 
pelo conforto e itens de 
diversão para a família, 
atendendo a um público 
cada dia mais exigente.  

n Dimas Ferreira & equipe
entornosul01@gmail.com
manoeldimasferreira@gmail.com
(61) 9 8455-9669 (ZAP) 
e (61) 9 9601-1154

Municípios em Pauta

ALEXÂNIA
Inauguração de Hospital 
para tratamento de Covid-19

Junto com demais Prefeitos do En-
torno do Distrito Federal (RIDE/DF), 
o Prefeito Allysson Silva representou o 
Município de Alexânia na solenidade de 
Inauguração do Hospital de Campanha 
de Águas Lindas de Goiás.

O Hospital, com capacidade de 200 
leitos, começará a funcionar com 60 leitos, 
sendo 20 de UTI, e atenderá pacientes dos 
Municípios circunvizinhos, para trata-
mento do Novo Coronavírus (2019-nCoV).

Na ocasião, o Secretário Municipal de 
Saúde, Márcio Pereira Braga, pleiteou dire-
tamente ao Secretário de Estado de Saúde, 
Ismael Alexandrino, a disponibilização de 
respiradores e demais equipamentos para 
o Hospital Municipal de Alexânia.

Desde a declaração de pandemia, a 
Secretaria Municipal de Saúde tem fei-
tos diversas ações para o tratamento da 
doença. Hoje em nosso hospital, temos 
2 respiradores, 1 gasômetro, 8 bombas de 
infusão somando 9 no total, 2 novos ele-
trocardiogramas, 2 monitores, e demais 
equipamentos. Além de uma ala criada 
somente para o tratamento da Covid-19 
com 15 leitos. Essas ações foram inicia-
das em março, após a declaração de pan-

demia, e a Secretaria continua buscando 
melhorar ainda mais nossa capacidade 
de atendimentos, principalmente na 
compra de novos respiradores.

Outra ação da Secretaria foi a cria-
ção do Disk Covid que tira dúvidas e 
faz um pré-atendimento em pessoas 
com sintomas. O atendimento está 
funcionando de 07h às 22h

 

TROMBAS
Obras de recapeamento nas ruas da cidade

Empenhado em acom-
panhar os trabalhos, o Pre-
feito, Agostinho, visitou as 
obras e conferiu de perto o 
início da operação recapear 
ruas da cidade.

O recurso investido nes-
se recapeamento vem de 
uma emenda parlamentar 
no valor de R$ 250 mil, do 
ex-deputado Roberto Ba-
lestra, que serão aplicados 
em recapeamento em ruas 
e avenidas da cidade.

O Prefeito Agostinho, 
explica que o processo de 
recapeamento em execução 
envolve etapas de retirada 
dos trechos danificados, re-
posição de massa asfáltica e 
aplicação de camada prote-
tora, o que deve gerar ruas 
de maior qualidade. “Esse 

recapeamento, era muito 
solicitado pela população, 
quero agradecer ao ex-de-
putado Roberto Balestra, 
por ter empenhado essa 
emenda para o recapea-
mento das ruas do muni-
cípio, e informar que além 
desse recurso a prefeitura 
recebeu da União R$ 320 

mil no rateio decorrente do 
leilão de áreas do pré-sal, 
realizado em novembro 
do ano passado. Com mais 
esse recurso pretendemos 
investir na pavimentação 
e tapa buracos das ruas da 
nossa cidade, para que to-
das as ruas que necessitam 
sejam contempladas”.

NOVO GAMA
Atendimento exclusivo para pacientes da COVID-19

Com a chegada da 
pandemia da COVID-19 
uma das primeiras ações 
da equipe da Secretaria 
Municipal de Saúde foi 
escolher uma unidade de 
saúde para atender com 
exclusividade pacientes 
com sintomas do vírus.

Após um levantamen-
to realizado pela equipe 
a Unidade do Mont Ser-
rat foi a escolhida por ser 
bem arejada e a mais nova 
do município. Com uma 
equipe de saúde formada 
por médico, enfermeira, 
técnico de enfermagem e 
um profissional de acolhi-

mento o local é referência 
nos atendimentos.

“O local conta com uma 
estrutura diferenciada. Lá, 
há cinco leitos, sendo três de 
enfermaria e dois de semi-
-uti, equipados com respira-

dores, acesso para a entrada 
de ambulância, cozinha e, 
em breve, entregaremos um 
aparelho de RX móvel e um 
laboratório na própria uni-
dade”, disse a secretária da 
pasta Wisliane Maximiano.

CALDAS NOVAS
Medidas de combate à proliferação do novo Coronavírus

Prefeito de Caldas No-
vas, Evandro Magal as-
sinou na manhã de sex-
ta-feira (03) decreto que 
estabelece novas medidas 
restritivas aos finais de se-
mana (04, 05, 11 e 12/07) 
no município:

🚫 Fica proibida a co-

mercialização de bebidas 
alcoólicas em qualquer 
estabelecimento comer-
cial do município. A proi-
bição se estende também 
aos sistemas Delivery e 
Drive-Thru.

🚫 Fica proibida a ativi-
dade de captação de clien-

tes, vendas de ingressos e 
comercialização de qual-
quer tipo de produto ou 
serviço nas vias públicas.

🚫 Fica proibida a aber-
tura da Feira do Luar, fi-
cando autorizado o fun-
cionamento de segunda a 
sexta-feira até às 21h.

40 anos sem o “poetinha”
O grande Vinicius de Moraes nos deixou em 9 de julho de 1980. Há exatos 40 anos! Por conta 
disso, envio sugestão de pauta sobre o especial “Saudades do Poeta”, com o pianista Kiko 
Continentino e a cantora Lucynha Lima, que consiste em três lives realizadas nos dias 6, 9 e 11 de 
julho, sempre às 19h, no Facebook e no Instagram. O casal tem uma trajetória de muito prestígio 
na música. Continentino é integrante do lendário grupo Azymuth e pianista de Milton Nascimento 
há 20 anos. Já Lucynha possui uma trajetória como educadora e cantora e coleciona parcerias 
com nomes como Jane Duboc, Altay Veloso, Arthur Maia e Leo Gandelman.

Maysa Moreno
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Liliamar Pestana Gomes, Leiloeira Oficial, JUCISRS 168/00, autorizada e por intermédio de Companhia de Seguros 
Previdência do Sul (Previsul), CNPJ nº 92.751.213/0001-73, representando neste ato Caixa Consórcios S/A - Administradora 
de Consórcios, CNPJ nº 05.349.595/0001-09, promoverá, na forma da Lei 9.514/97, nas datas de 23/07/2020 (1º leilão) e 
30/07/2020 (2º leilão), ambas às 10h, o leilão do(s) seguinte(s) lote(s): Lote 13 – Caldas Novas/GO: Apartamento H-328 
(3º andar), no Edifício Hotel, do condomínio Golden Dolphin Resort, situado na Avenida Elias Bufaiçal, nº 951, Área 1, bairro 
Jardim Belvedere, com área privativa de 23,28m² e fração ideal de 17,345m² ou 0,00081% da área do terreno. Matrícula 
60.515 do 1º RI local. Obs.: Débitos de condomínio de aproximadamente R$ 84.406,3 por conta do arrematante. Ocupado. 
Desocupação por conta do comprador. (AF) Lance mínimo: 1º Leilão R$ 85.000,00. 2º Leilão  R$ 43.105,50. 
COND. DE PGTO.: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. DA PARTICIPAÇÃO ON-LINE: mediante cadastro prévio no site 
da Leiloeira. OBS.: O Fiduciante possui direito de preferência de compra, nos termos da lei.

EDITAL DE LEILÃO ON-LINE IMÓVEL EM CALDAS NOVAS/GO
Acesse o site: leiloes.com.br e participe!

51 99537.5119 •  Condições de Pagamento e Venda no site: leiloes.com.br •imoveis@pestanaleiloes.com.br 

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
A  NOVA  ROCHA  INDUSTRIA  DE  TINTAS  LTDA,  CNPJ:
03.005.123/0001-03,  torna  público  que  requereu  da  Secretaria  de
Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD  a
renovação  da   Licença  Ambiental   de  Funcionamento    número
1998/2016,   com  validade  de  4  (quatro)  anos,  para  a  atividade
fabricação  de  tintas  vernizes,  esmaltes,  lacas  e  produtos
afins  localizada na Alameda vinte e um de Abril,  área B.  Jardim
Eldorado - Aparecida de Goiânia-GO.

Estado de GoiásPrefeitura Municipal de
MorrinhosEXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOSPREGÃO PRESENCIAL Nº 68/2020
Contratante:  Município  de  Morrinhos.  Objeto:  Aquisição
de  LubrificanteFornecedor  Registrado:  BrazLub  Peças,
Serviços e Locações Ltda -  Me, ATA Nº 100/2020, Valor total
da Ata: R$192.845,00. Vigênciada Ata: 31 de dezembro de
2020,  contados  a  partir  de  suapublicação.  Data  da
assinatura da Ata: 03 de julho de 2020

Morrinhos, 03 de julho de 2020.
FLAMILTON RODRIGUES DA SILVA

=Pregoeiro=

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos os 
interessados que CONS-
TRUTORA E INCORPO-
RADORA CAIXETA LT-
DA-ME, inscrita no CNPJ/
MF nº 28.473.470/0001-91, 

com sede nesta cidade, de-
positou nesta serventia os 
documentos necessários 
exigidos pelo artigo 18 da 
Lei Federal nº 6.766, de 19 
de dezembro de 1979, para 

a averbação do DESDO-
BRO do imóvel denominado 
“Lote nº 14, da quadra nº 
56, situado na Rua RC-
32, no loteamento deno-
minado “RECANTO DE 
CALDAS”, nesta cidade, 
medindo: 12,00m de frente 
para a Rua RC-32; pelo lado 
direito, 30,00m confrontan-
do com o lote nº 15; pelo 
fundo, 12,00m confrontan-
do com o lote nº 21; e pelo 
lado esquerdo, 30,00m con-
frontando com o lote nº 13, 
perfazendo a área total 
de 360,00m2”, matriculado 
sob o nº 99.616 do Regis-
tro de Imóveis da Comarca 
de Caldas Novas – Goiás. 
O DESDOBRO passará a 
denominar-se “LOTE nº 
14-A, da quadra nº 56, 
situado na Rua RC-32, 

no loteamento deno-
minado “RECANTO DE 
CALDAS”, nesta cidade, 
medindo: 06,00m de fren-
te para a Rua RC-32; pelo 
lado direito, 30,00m con-
frontando com o lote n° 
14-B; pelo fundo, 06,00m 
confrontando com o lote n° 
21; e, pelo lado esquerdo, 
30,00m confrontando com 
o lote nº 13; perfazendo a 
área total de 180,00m2” 
e “LOTE nº 14-B, da qua-
dra nº 56, situado na Rua 
RC-32, no loteamento 
denominado “RECAN-
TO DE CALDAS”, nesta 
cidade, medindo: 06,00m 
de frente para a Rua RC-
32; pelo lado direito, 30,00m 
confrontando com o lote 
n° 15; pelo fundo, 06,00m 
confrontando com o lote n° 

21; e, pelo lado esquerdo, 
30,00m confrontando com o 
lote n° 14-A; perfazendo a 
área total de 180,00m2”; 
conforme planta e memo-
rial descritivo, que fazem 
parte integrante do Decre-
to n° 1.022/2020 expedido 
em Caldas Novas – Goiás, 
17 de junho de 2020, nos 
termos da Lei Municipal n° 
3.077/2019, de 09 de de-
zembro de 2019. Para que 
chegue ao conhecimento 
de todos, expediu-se este 
edital que será publicado 
em jornal local, por três dias 
consecutivos, podendo o 
registro ser impugnado no 
prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da data da última 
publicação, tudo nos termos 
do artigo 19 da citada Lei 
Federal nº 6.766. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS E 
1º TABELIONATO DE NOTAS

EDITAL DE DESDOBRO – Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979.

O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA, Oficial do Registro
de Imóveis e 1° Tabelionato de Notas, da Comarca de Caldas
Novas, Goiás.

FAZ SABER a todos os interessados que CONSTRUTORA E INCORPORADORA CAIXETA LTDA-ME, inscri-

ta no CNPJ/MF nº 28.473.470/0001-91, com sede nesta cidade, depositou nesta serventia os documentos necessa$ -

rios exigidos pelo artigo 18 da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, para a averbaça-o do DESDOBRO

do imo$ vel denominado “Lote nº 14, da quadra nº 56, situado na Rua RC-32, no loteamento denominado "RE-

CANTO DE CALDAS", nesta cidade, medindo: 12,00m de frente para a Rua RC-32; pelo lado direito, 30,00m con-

frontando com o lote nº 15; pelo fundo, 12,00m confrontando com o lote nº 21; e pelo lado esquerdo, 30,00m con -

frontando com o lote nº 13, perfazendo a área total de 360,00m²”, matriculado sob o nº 99.616 do Registro de

Imo$ veis da Comarca de Caldas Novas – Goia$ s. O DESDOBRO passara$  a denominar-se “LOTE nº 14-A, da quadra nº

56, situado na Rua RC-32, no loteamento denominado "RECANTO DE CALDAS”, nesta cidade, medindo: 06,00m

de frente para a Rua RC-32; pelo lado direito, 30,00m confrontando com o lote n° 14-B; pelo fundo, 06,00m con -

frontando com o lote n° 21; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando com o lote nº 13; perfazendo a área total

de 180,00m²” e  “LOTE  nº 14-B, da quadra nº 56, situado na Rua RC-32, no loteamento denominado "RE-

CANTO DE CALDAS”, nesta cidade, medindo: 06,00m de frente para a Rua RC-32; pelo lado direito, 30,00m con-

frontando com o lote n° 15; pelo fundo, 06,00m confrontando com o lote n° 21; e, pelo lado esquerdo, 30,00m con -

frontando com o lote n° 14-A; perfazendo a área total de 180,00m²”;  conforme planta e memorial descritivo, que

fazem parte integrante do Decreto n° 1.022/2020 expedido em Caldas Novas – Goia$ s, 17 de junho de 2020, nos ter-

mos da Lei Municipal n° 3.077/2019, de 09 de dezembro de 2019. Para que chegue ao conhecimento de todos, ex-

pediu-se este edital que sera$  publicado em jornal local, por tre@s dias consecutivos, podendo o registro ser impugna-

do no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da u$ ltima publicaça-o, tudo nos termos do artigo 19 da citada Lei

Federal nº 6.766.

Caldas Novas, 03 de julho de 2020.

Michelle Guimarães de Oliveira Faggin
Escrevente

Rua Antônio Coelho de Godoy, nº 340 – Centro – CEP: 75.680 – 045 – Caldas Novas – GO

Fone: (64) 3453-1521 www.cartorioleandrofelix.com.br 

MICHELLE GUIMARAES DE 
OLIVEIRA 
FAGGIN:03902591102

Assinado de forma digital por 
MICHELLE GUIMARAES DE OLIVEIRA 
FAGGIN:03902591102 
Dados: 2020.07.03 09:30:46 -03'00'

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos os 
interessados que CONS-
TRUTORA E INCOR-
PORADORA CAIXETA 
LTDA, inscrita no CNPJ/
MF nº 28.473.470/0001-
91, com sede na Avenida 
Caldas Novas, Quadra 34, 
Lote 10-A, s/n, Caldas do 
Oeste, nesta cidade, de-
positou nesta serventia os 
documentos necessários 
exigidos pelo artigo 18 da 
Lei Federal nº 6.766, de 

19 de dezembro de 1979, 
para a averbação do 
DESDOBRO do imóvel 
denominado “Lote nº 02-
R, da Quadra nº 198, 
situado na Rua 102, no 
loteamento denomina-
do “MANSÕES ÁGUAS 
QUENTES”, nesta cida-
de, medindo: 30,00m de 
frente para a Rua 102; 
pelo lado direito, 40,00m 
confrontando com o lote 
nº 04; pelo fundo, 30,00m 

confrontando com os lotes 
nºs 24 e 25; e, pelo lado 
esquerdo, 40,00m con-
frontando com o lote nº 
01, perfazendo a área 
total de 1.200,00m2”, 
matriculado sob o nº 
117.497 do Registro de 
Imóveis da Comarca de 
Caldas Novas – Goiás. O 
DESDOBRO passará a 
denominar-se “LOTE nº 
02-A, da quadra nº 198, 
situado na Rua 102, no 
loteamento denomina-
do “MANSÕES ÁGUAS 
QUENTES”, nesta cida-
de, medindo: 06,00m de 
frente para a Rua 102; pelo 
lado direito, 40,00m con-
frontando com o lote n° 
02-B; pelo fundo, 06,00m 
confrontando com o lote 
n° 25; e, pelo lado esquer-
do, 40,00m confrontando 
com o lote nº 01; perfa-
zendo a área total de 
240,00m2”; “LOTE nº 
02-B, da quadra nº 198, 
situado na Rua 102, no 
loteamento denomina-
do “MANSÕES ÁGUAS 

QUENTES”, nesta cida-
de, medindo: 06,00m de 
frente para a Rua 102; pelo 
lado direito, 40,00m con-
frontando com o lote n° 
02-C; pelo fundo, 06,00m 
confrontando com o lote 
n° 25; e, pelo lado esquer-
do, 40,00m confrontando 
com o lote n° 02-A; per-
fazendo a área total 
de 240,00m2”; “LOTE 
nº 02-C, da quadra nº 
198, situado na Rua 
102, no loteamento de-
nominado “MANSÕES 
ÁGUAS QUENTES”, 
nesta cidade, medindo: 
06,00m de frente para a 
Rua 102; pelo lado direi-
to, 40,00m confrontando 
com o lote n° 02-D; pelo 
fundo, 06,00m confron-
tando com os lotes n°s 24 
e 25; e, pelo lado esquer-
do, 40,00m confrontando 
com o lote nº 02-B; per-
fazendo a área total de 
240,00m2”; “LOTE nº 
02-D, da quadra nº 198, 
situado na Rua 102, no 
loteamento denomina-

do “MANSÕES ÁGUAS 
QUENTES”, nesta cida-
de, medindo: 06,00m de 
frente para a Rua 102; pelo 
lado direito, 40,00m con-
frontando com o lote n° 
02-E; pelo fundo, 06,00m 
confrontando com o lote 
n° 24; e, pelo lado esquer-
do, 40,00m confrontando 
com o lote n° 02-C; per-
fazendo a área total de 
240,00m2” e “LOTE nº 
02-E, da quadra nº 198, 
situado na Rua 102, no 
loteamento denomina-
do “MANSÕES ÁGUAS 
QUENTES”, nesta cida-
de, medindo: 06,00m de 
frente para a Rua 102; 
pelo lado direito, 40,00m 
confrontando com o lote 
n° 04; pelo fundo, 06,00m 
confrontando com o lote 
n° 24; e, pelo lado esquer-
do, 40,00m confrontando 
com o lote n° 02-D; per-
fazendo a área total de 
240,00m2”, conforme 
planta e memorial des-
critivo, que fazem parte 
integrante do Decreto n° 

982/2020 expedido em 
Caldas Novas – Goiás, 16 
de junho de 2020, nos ter-
mos da Lei Municipal n° 
3.077 de 09 de dezembro 
de 2019. Para que chegue 

ao conhecimento de to-
dos, expediu-se este edi-
tal que será publicado em 
jornal local, por três dias 
consecutivos, podendo o 
registro ser impugnado no 

prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da data da últi-
ma publicação, tudo nos 
termos do artigo 19 da ci-
tada Lei Federal nº 6.766.
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dido em Caldas Novas – Goia) s, 16 de junho de 2020, nos termos da Lei Municipal n° 3.077 de 09 de dezembro

de 2019. Para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital que sera)  publicado em jornal local,

por treAs dias consecutivos, podendo o registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data

da u) ltima publicaça0o, tudo nos termos do artigo 19 da citada Lei Federal nº 6.766.

Caldas Novas, 03 de julho de 2020.

Escrevente

Rua Antônio Coelho de Godoy, nº 340 – Centro – CEP: 75.680 – 045 – Caldas Novas – GO

Fone: (64) 3453-1521 www.cartorioleandrofelix.com.br 

MICHELLE GUIMARAES DE 
OLIVEIRA 
FAGGIN:03902591102

Assinado de forma digital por MICHELLE 
GUIMARAES DE OLIVEIRA 
FAGGIN:03902591102 
Dados: 2020.07.03 10:35:18 -03'00'

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
 
O sr.  Antônio Manoel da Silva,  pessoa física,  torna público que
requereu ao SECIMA (Secretaria de Meio Ambiente, recursos hídricos,
infraestrutura, cidades e assuntos metropolitanos) a LI  -  licença de
instalação do loteamento Bom Jardim, localizado na Avenida Orcalino
Santos em Marzagão - GO. 

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
Maria Conceição Carvalho de Rezende, de CPF: 975.969.221-04,
torna público que requereu junto à  Secretaria  Municipal  de Meio
Ambiente  de  Rio  Verde  –  SEMMA,  a  Licença  para  Supressão
Vegetal, em uma área de 20 hectares, localizada sob as coordenadas
geográficas 17°33'48.41"S 51°09'04.29"O, na Fazenda Monte Alegre
Pindaíba – Faz. Terra do Sonho, Rod. GO 174 sentido Montividiu km
33,8, à esquerda 5,5 km, virar à direita e seguir por mais 3,5 km, Zona
Rural, município de Rio Verde - GO.

 TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO 
DE IMÓVEIS DE FORMOSA/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCUS VINICIUS 
SARAIVA DE PAULA, CPF: 036.220.991-00.

REQUERIMENTO Nº 928242

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para ciência 
do(a) respectivo(a), Sr(a). MARCUS VINICIUS SARAIVA DE PAU-
LA, CPF: 036.220.991-00, devedor fiduciante do imóvel alienado, 
Q 05 LOTE NR 2  SETOR A FORMOSA GO 73800000, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança Q 05 LOTE 
NR 2  SETOR A FORMOSA GO 73800000, fica, por este edital, 
INTIMADO, em razão do requerimento de CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor fiduciário do contrato imobiliário garan-
tido por alienação fiduciária da matrícula nº. 50.979, a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 4.257,14 ( quatro mil duzentos e cin-
quenta e sete reais e quatorze centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, 
pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. O pagamento do débito poderá ser feito 
na agência detentora do financiamento ou na sede deste Oficio 
(Rua Anhanguera, 125, Centro, Formosa – GO). Este edital será 
publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser 
pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do últi-
mo dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o 
não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em 
favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. José Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador.

A EMPRESA JBN CONSTRUÇÕES INCORPORAÇÕES 
EIRELI, CNPJ: 24.657.951/0001-04, TORNA PUBLICO QUE 
REQUERE JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AM-
BIENTE DE AGUAS LINDAS DE GOIAS-SEMMA A LICENÇA 
DE INSTALAÇÃO-LI DA OBRA NA AVENIDA PERIMETRAL, 
QUADRA 51 CONJUNTO A LOTE 01-A, SETOR 01-PARQUE 
DA BARRAGEM, AGUAS LINDAS DE GOIAS/GO.
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Circulação em Goiás, Tocantins e Distrito Federal 7Classificados

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos os 
interessados que DANIEL 
GONÇALVES FERREIRA, 
brasileiro, solteiro, técnico em 
sistema de segurança, CI n.º 
4569501 SPTC/GO, CNH 

nº 02550047966-DETRAN/
GO, CPF n.º 000.510.371-14, 
residente e domiciliado na 
Avenida Roberto Pinheiro de 
Castro, Quadra 09, Lote 1-B, 
Setor Serrinha, nesta cidade, 

depositou nesta serventia os 
documentos necessários exi-
gidos pelo artigo 18 da Lei 
Federal nº 6.766, de 19 de 
dezembro de 1979, para a 
averbação do DESDOBRO 
do imóvel denominado “Lote 
nº 13, da quadra nº 10, 
situado na Rua BV-7, no 
loteamento denominado 
“SETOR BELA VISTA”, nes-
ta cidade, medindo: 12,00m 
de frente para a Rua BV-7; 
pelo lado direito, 30,00m 
confrontando com o lote nº 
14; pelo fundo, 12,00m con-
frontando com o lote nº 24; e, 
pelo lado esquerdo, 30,00m 
confrontando com o lote nº 
12; perfazendo a área de 
360,00m2”, matriculado 
sob o nº 80.922 do Regis-
tro de Imóveis da Comarca 
de Caldas Novas – Goiás. O 

DESDOBRO passará a deno-
minar-se “LOTE nº 13-A, da 
quadra nº 10, situado na 
Rua BV-7, no loteamen-
to denominado “SETOR 
BELA VISTA”, nesta cidade, 
medindo: 06,00m de frente 
para a Rua BV-7; pelo lado 
direito, 30,00m confrontan-
do com o lote nº 13-B; pelo 
fundo, 06,00m confrontan-
do com o lote nº 24; e, pelo 
lado esquerdo, 30,00m con-
frontando com o lote nº 12; 
perfazendo a área total 
de 180,00m2” e “LOTE nº 
13-B, da quadra nº 10, 
situado na Rua BV-7, no 
loteamento denominado 
“SETOR BELA VISTA”, nes-
ta cidade, medindo: 06,00m 
de frente para a Rua BV-7; 
pelo lado direito, 30,00m 
confrontando com o lote nº 

14; pelo fundo, 06,00m con-
frontando com o lote nº 24; e, 
pelo lado esquerdo, 30,00m 
confrontando com o lote nº 
13-A; perfazendo a área to-
tal de 180,00m2”; conforme 
planta e memorial descritivo, 
que fazem parte integrante do 
Decreto n° 980/2020 expedi-
do em Caldas Novas – Goiás, 
16 de junho de 2020, nos ter-
mos da Lei Municipal n° 3.077 
de 09 de dezembro de 2019. 
Para que chegue ao conheci-
mento de todos, expediu-se 
este edital que será publicado 
em jornal local, por três dias 
consecutivos, podendo o re-
gistro ser impugnado no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados 
da data da última publicação, 
tudo nos termos do artigo 19 
da citada Lei Federal nº 6.766. 
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EDITAL DE DESDOBRO – Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979.

O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA, Oficial do Registro
de Imóveis e 1° Tabelionato de Notas, da Comarca de Caldas
Novas, Goiás.

FAZ SABER a todos os interessados que DANIEL GONÇALVES FERREIRA, brasileiro, solteiro, te�cnico em

sistema de segurança, CI n.º 4569501 SPTC/GO, CNH nº 02550047966-DETRAN/GO, CPF n.º 000.510.371-14, resi-

dente e domiciliado na Avenida Roberto Pinheiro de Castro, Quadra 09, Lote 1-B, Setor Serrinha, nesta cidade, de-

positou nesta serventia os documentos necessa� rios exigidos pelo artigo 18 da Lei Federal nº 6.766, de 19 de de-

zembro de 1979, para a averbaça9o do DESDOBRO do imo� vel denominado “Lote nº 13, da quadra nº 10, situado

na Rua BV-7, no loteamento denominado "SETOR BELA VISTA", nesta cidade, medindo: 12,00m de frente para

a Rua BV-7; pelo lado direito, 30,00m confrontando com o lote nº 14; pelo fundo, 12,00m confrontando com o lote

nº 24; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando com o lote nº 12; perfazendo a área de 360,00m²”, matricula-

do sob o nº 80.922 do Registro de Imo� veis da Comarca de Caldas Novas – Goia� s. O DESDOBRO passara�  a denomi-

nar-se “LOTE nº 13-A, da quadra nº 10, situado na Rua BV-7, no loteamento denominado "SETOR BELA VIS-

TA", nesta cidade, medindo: 06,00m de frente para a Rua BV-7; pelo lado direito, 30,00m confrontando com o lote

nº 13-B; pelo fundo, 06,00m confrontando com o lote nº 24; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando com o lote

nº 12; perfazendo a área total de 180,00m²” e  “LOTE nº 13-B, da quadra nº 10, situado na Rua BV-7, no lote-

amento denominado "SETOR BELA VISTA", nesta cidade, medindo: 06,00m de frente para a Rua BV-7; pelo lado

direito, 30,00m confrontando com o lote nº 14; pelo fundo, 06,00m confrontando com o lote nº 24; e, pelo lado es -

querdo, 30,00m confrontando com o lote nº 13-A; perfazendo a área total de 180,00m²”;  conforme planta e me-

morial descritivo, que fazem parte integrante do Decreto n° 980/2020 expedido em Caldas Novas – Goia� s, 16 de ju-

nho de 2020, nos termos da Lei Municipal n° 3.077 de 09 de dezembro de 2019. Para que chegue ao conhecimento

de todos, expediu-se este edital que sera�  publicado em jornal local, por treCs dias consecutivos, podendo o registro

ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da u� ltima publicaça9o, tudo nos termos do artigo 19

da citada Lei Federal nº 6.766.

Caldas Novas, 02 de julho de 2020.

Escrevente

Rua Antônio Coelho de Godoy, nº 340 – Centro – CEP: 75.680 – 045 – Caldas Novas – GO

Fone: (64) 3453-1521 www.cartorioleandrofelix.com.br 

MICHELLE GUIMARAES DE 
OLIVEIRA FAGGIN:03902591102

Assinado de forma digital por MICHELLE 
GUIMARAES DE OLIVEIRA 
FAGGIN:03902591102 
Dados: 2020.07.02 08:46:44 -03'00'

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos os 
interessados que JAMIRO 
CLAUDINO DA COSTA JU-
NIOR, brasileiro, separado 
consensualmente, constru-
tor, CI nº 3.749.667 DGPC/

GO, CNH n.º 00627846029 
DENATRAN/GO, CPF nº 
869.025.801-97, residente e 
domiciliado à Rua 19, Quadra 
37, Lote 21, Bairro do Turista 
2ª Etapa, nesta cidade, depo-

sitou nesta serventia os docu-
mentos necessários exigidos 
pelo artigo 18 da Lei Federal 
nº 6.766, de 19 de dezembro 
de 1979, para a averbação 
do DESDOBRO do imóvel 
denominado “Lote nº 17, 
da Quadra nº 78, situado 
na Rua F-5, no loteamento 
denominado “ESTÂNCIA 
ITANHANGÁ”, nesta cidade, 
medindo: 12,00m de frente 
para a Rua F-5; pelo lado di-
reito, 30,00m confrontando 
com o lote nº 18; pelo fundo, 
12,00m confrontando com 
o lote nº 14; e, pelo lado es-
querdo, 30,00m confrontando 
com o lote nº 16; perfazen-
do a área de 360,00m2”, 
matriculado sob o nº 23.058 
do Registro de Imóveis da Co-
marca de Caldas Novas – Goi-
ás. O DESDOBRO passará a 

denominar-se “LOTE nº 17-
A, da quadra nº 78, situado 
na Rua F-5, no loteamento 
denominado “ESTÂNCIA 
ITANHANGÁ”, nesta cidade, 
medindo: 06,00m de frente 
para a Rua F-5; pelo lado direi-
to, 30,00m confrontando com 
o lote n° 17-B; pelo fundo, 
06,00m confrontando com 
o lote n° 14; e, pelo lado es-
querdo, 30,00m confrontando 
com o lote nº 16; perfazendo 
a área total de 180,00m2” e 
“LOTE nº 17-B, da quadra 
nº 78, situado na Rua F-5, 
no loteamento denomina-
do “ESTÂNCIA ITANHAN-
GÁ”, nesta cidade, medindo: 
06,00m de frente para a Rua 
F-5; pelo lado direito, 30,00m 
confrontando com o lote n° 
18; pelo fundo, 06,00m con-
frontando com o lote n° 14; e, 

pelo lado esquerdo, 30,00m 
confrontando com o lote n° 
17-A; perfazendo a área to-
tal de 180,00m2”; conforme 
planta e memorial descritivo, 
que fazem parte integrante do 
Decreto n° 921/2020 expedi-
do em Caldas Novas – Goiás, 
03 de junho de 2020, nos ter-
mos da Lei Municipal n° 3.077 
de 09 de dezembro de 2019. 
Para que chegue ao conheci-
mento de todos, expediu-se 
este edital que será publicado 
em jornal local, por três dias 
consecutivos, podendo o re-
gistro ser impugnado no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados 
da data da última publicação, 
tudo nos termos do artigo 19 
da citada Lei Federal nº 6.766. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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1º TABELIONATO DE NOTAS

EDITAL DE DESDOBRO – Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979.

O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA, Oficial do Registro
de Imóveis e 1° Tabelionato de Notas, da Comarca de Caldas
Novas, Goiás.

FAZ SABER a todos os interessados que JAMIRO CLAUDINO DA COSTA JUNIOR, brasileiro, separado con-

sensualmente, construtor, CI nº 3.749.667 DGPC/GO, CNH n.º 00627846029 DENATRAN/GO, CPF nº 869.025.801-

97, residente e domiciliado a.  Rua 19, Quadra 37, Lote 21, Bairro do Turista 2ª Etapa, nesta cidade, depositou nesta

serventia os documentos necessa4 rios exigidos pelo artigo 18 da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979,

para a averbaça9o do DESDOBRO do imo4 vel denominado “Lote nº 17, da Quadra nº 78, situado na Rua F-5, no

loteamento denominado "ESTÂNCIA ITANHANGÁ", nesta cidade, medindo:  12,00m de frente para a Rua F-5;

pelo lado direito, 30,00m confrontando com o lote nº 18; pelo fundo, 12,00m confrontando com o lote nº 14; e, pelo

lado esquerdo, 30,00m confrontando com o lote nº 16;  perfazendo a área de 360,00m²”, matriculado sob o nº

23.058 do Registro de Imo4 veis da Comarca de Caldas Novas – Goia4 s. O DESDOBRO passara4  a denominar-se “LOTE

nº 17-A, da quadra nº 78, situado na Rua F-5, no loteamento denominado "ESTÂNCIA ITANHANGÁ" , nesta ci-

dade, medindo: 06,00m de frente para a Rua F-5; pelo lado direito, 30,00m confrontando com o lote n° 17-B; pelo

fundo, 06,00m confrontando com o lote n° 14; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando com o lote nº 16; perfa-

zendo a área total de 180,00m²” e “LOTE nº 17-B, da quadra nº 78, situado na Rua F-5, no loteamento deno-

minado "ESTÂNCIA ITANHANGÁ",  nesta cidade, medindo: 06,00m de frente para a Rua F-5; pelo lado direito,

30,00m confrontando com o lote n° 18; pelo fundo, 06,00m confrontando com o lote n° 14; e, pelo lado esquerdo,

30,00m confrontando com o lote n° 17-A; perfazendo a área total de 180,00m²”;  conforme planta e memorial

descritivo, que fazem parte integrante do Decreto n° 921/2020 expedido em Caldas Novas – Goia4 s, 03 de junho de

2020, nos termos da Lei Municipal n° 3.077 de 09 de dezembro de 2019. Para que chegue ao conhecimento de to -

dos, expediu-se este edital que sera4  publicado em jornal local, por treDs dias consecutivos, podendo o registro ser

impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da u4 ltima publicaça9o, tudo nos termos do artigo 19 da

citada Lei Federal nº 6.766.

Caldas Novas, 02 de julho de 2020.

Escrevente

Rua Antônio Coelho de Godoy, nº 340 – Centro – CEP: 75.680 – 045 – Caldas Novas – GO

Fone: (64) 3453-1521 www.cartorioleandrofelix.com.br 

MICHELLE GUIMARAES DE 
OLIVEIRA FAGGIN:03902591102

Assinado de forma digital por MICHELLE 
GUIMARAES DE OLIVEIRA FAGGIN:03902591102 
Dados: 2020.07.02 08:21:34 -03'00'

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos os 
interessados que JAMIRO 
CLAUDINO DA COSTA 
JUNIOR, brasileiro, separado 
consensualmente, constru-
tor, CI nº 3.749.667 DGPC/

GO, CNH n.º 00627846029 
DENATRAN/GO, CPF nº 
869.025.801-97, residente e 
domiciliado à Rua 19, Quadra 
37, Lote 21, Bairro do Turista 
2ª Etapa, nesta cidade, depo-

sitou nesta serventia os docu-
mentos necessários exigidos 
pelo artigo 18 da Lei Federal 
nº 6.766, de 19 de dezembro 
de 1979, para a averbação 
do DESDOBRO do imóvel 
denominado “Lote nº 18, 
da Quadra nº 78, situado 
na Rua F-5, no loteamento 
denominado “ESTÂNCIA 
ITANHANGÁ”, nesta cidade, 
medindo: 12,00m de frente 
para a Rua F-5; pelo lado di-
reito, 30,00m confrontando 
com o lote nº 19; pelo fundo, 
12,00m confrontando com 
o lote nº 13; e, pelo lado es-
querdo, 30,00m confrontando 
com o lote nº 17; perfazen-
do a área de 360,00m2”, 
matriculado sob o nº 23.059 
do Registro de Imóveis da Co-
marca de Caldas Novas – Goi-
ás. O DESDOBRO passará a 

denominar-se “LOTE nº 18-
A, da quadra nº 78, situado 
na Rua F-5, no loteamento 
denominado “ESTÂNCIA 
ITANHANGÁ”, nesta cidade, 
medindo: 06,00m de frente 
para a Rua F-5; pelo lado direi-
to, 30,00m confrontando com 
o lote n° 18-B; pelo fundo, 
06,00m confrontando com 
o lote n° 13; e, pelo lado es-
querdo, 30,00m confrontando 
com o lote nº 17; perfazendo 
a área total de 180,00m2” e 
“LOTE nº 18-B, da quadra 
nº 78, situado na Rua F-5, 
no loteamento denomina-
do “ESTÂNCIA ITANHAN-
GÁ”, nesta cidade, medindo: 
06,00m de frente para a Rua 
F-5; pelo lado direito, 30,00m 
confrontando com o lote n° 
19; pelo fundo, 06,00m con-
frontando com o lote n° 13; e, 

pelo lado esquerdo, 30,00m 
confrontando com o lote n° 
18-A; perfazendo a área to-
tal de 180,00m2”; conforme 
planta e memorial descritivo, 
que fazem parte integrante do 
Decreto n° 922/2020 expedi-
do em Caldas Novas – Goiás, 
03 de junho de 2020, nos ter-
mos da Lei Municipal n° 3.077 
de 09 de dezembro de 2019. 
Para que chegue ao conheci-
mento de todos, expediu-se 
este edital que será publicado 
em jornal local, por três dias 
consecutivos, podendo o re-
gistro ser impugnado no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados 
da data da última publicação, 
tudo nos termos do artigo 19 
da citada Lei Federal nº 6.766. 
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EDITAL DE DESDOBRO – Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979.

O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA, Oficial do Registro
de Imóveis e 1° Tabelionato de Notas, da Comarca de Caldas
Novas, Goiás.

FAZ SABER a todos os interessados que JAMIRO CLAUDINO DA COSTA JUNIOR, brasileiro, separado con-

sensualmente, construtor, CI nº 3.749.667 DGPC/GO, CNH n.º 00627846029 DENATRAN/GO, CPF nº 869.025.801-

97, residente e domiciliado a.  Rua 19, Quadra 37, Lote 21, Bairro do Turista 2ª Etapa, nesta cidade, depositou nesta

serventia os documentos necessa4 rios exigidos pelo artigo 18 da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979,

para a averbaça9o do DESDOBRO do imo4 vel denominado “Lote nº18, da Quadra nº 78, situado na Rua F-5, no lo-

teamento denominado "ESTÂNCIA ITANHANGÁ", nesta cidade, medindo: 12,00m de frente para a Rua F-5; pelo

lado direito, 30,00m confrontando com o lote nº 19; pelo fundo, 12,00m confrontando com o lote nº 13; e, pelo lado

esquerdo, 30,00m confrontando com o lote nº 17; perfazendo a área de 360,00m²”, matriculado sob o nº 23.059

do Registro de Imo4 veis da Comarca de Caldas Novas – Goia4 s. O DESDOBRO passara4  a denominar-se “LOTE nº 18-A,

da quadra nº 78, situado na Rua F-5, no loteamento denominado "ESTÂNCIA ITANHANGÁ" , nesta cidade, me-

dindo: 06,00m de frente para a Rua F-5; pelo lado direito, 30,00m confrontando com o lote n° 18-B; pelo fundo,

06,00m confrontando com o lote n° 13; e, pelo lado esquerdo, 30,00m confrontando com o lote nº 17; perfazendo

a área total de 180,00m²” e “LOTE nº 18-B, da quadra nº 78, situado na Rua F-5, no loteamento denominado

"ESTÂNCIA ITANHANGÁ", nesta cidade, medindo: 06,00m de frente para a Rua F-5; pelo lado direito, 30,00m con-

frontando com o lote n° 19; pelo fundo, 06,00m confrontando com o lote n° 13; e, pelo lado esquerdo, 30,00m con -

frontando com o lote n° 18-A; perfazendo a área total de 180,00m²”; conforme planta e memorial descritivo, que

fazem parte integrante do Decreto n° 922/2020 expedido em Caldas Novas – Goia4 s, 03 de junho de 2020, nos ter-

mos da Lei Municipal n° 3.077 de 09 de dezembro de 2019. Para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se

este edital que sera4  publicado em jornal local, por treDs dias consecutivos, podendo o registro ser impugnado no pra-

zo de 15 (quinze) dias, contados da data da u4 ltima publicaça9o, tudo nos termos do artigo 19 da citada Lei Federal nº

6.766.

Caldas Novas, 02 de julho de 2020.

Escrevente

Rua Antônio Coelho de Godoy, nº 340 – Centro – CEP: 75.680 – 045 – Caldas Novas – GO

Fone: (64) 3453-1521 www.cartorioleandrofelix.com.br 

MICHELLE GUIMARAES DE OLIVEIRA 
FAGGIN:03902591102

Assinado de forma digital por MICHELLE GUIMARAES DE 
OLIVEIRA FAGGIN:03902591102 
Dados: 2020.07.02 08:10:44 -03'00'

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL
ESTADO DE GOIÁS

REGISTRO DE IMÓVEIS 
E 1º TABELIONATO DE NOTAS 

EDITAL DE DESDOBRO 
Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

               O BACHAREL LEANDRO FÉLIX DE SOUSA,      
                  Oficial do Registro de Imóveis e 1º Teabelionato  
                 de Notas, da Comarca de Caldas Novas, Goiás.

FAZ SABER  a todos os 
interessados que CONS-
TRUTORA E INCOR-
PORADORA CAIXETA 
LTDA, inscrita no CNPJ/
MF nº 28.473.470/0001-
91, com sede nesta ci-
dade, depositou nesta 
serventia os documentos 
necessários exigidos pelo 
artigo 18 da Lei Federal nº 
6.766, de 19 de dezembro 
de 1979, para a averba-
ção do DESDOBRO do 
imóvel denominado “Lote 
nº 18-R, da Quadra nº 
197, situado na Rua 
101, no loteamento de-
nominado “MANSÕES 
ÁGUAS QUENTES”, 
nesta cidade, resultante 
da Fusão dos lotes nºs 18, 
19, 20, e 21, da mesma 
quadra, medindo: 60,00m 
de frente para Rua 101; 

pelo lado direito, 40,00m 
confrontando com o lote 
nº 22; pelo fundo, 60,00m 
confrontando com os lo-
tes nºs 06, 07, 08 e 09; 
e, pelo lado esquerdo, 
40,00m confrontando 
com o lote nº 17, perfa-
zendo a área total de 
2.400,00m2”, matricu-
lado sob o nº 117.543 
do Registro de Imóveis 
da Comarca de Caldas 
Novas – Goiás. O DES-
DOBRO passará a deno-
minar-se “LOTE nº 18-
A, da quadra nº 197, 
situado na Rua 101, no 
loteamento denomina-
do “MANSÕES ÁGUAS 
QUENTES”, nesta cida-
de, medindo: 06,00m de 
frente para a Rua 101; 
pelo lado direito, 40,00m 
confrontando com o 

lote n° 18-B; pelo fundo, 
06,00m confrontando com 
o lote n° 09; e, pelo lado 
esquerdo, 40,00m con-
frontando com o lote nº 
17; perfazendo a área 
total de 240,00m2”; 
“LOTE nº 18-B, da qua-
dra nº 197, situado na 
Rua 101, no loteamen-
to denominado “MAN-
SÕES ÁGUAS QUEN-
TES”, nesta cidade, 
medindo: 06,00m de fren-
te para a Rua 101; pelo 
lado direito, 40,00m con-
frontando com o lote n° 
18-C; pelo fundo, 06,00m 
confrontando com o lote 
n° 09; e, pelo lado esquer-
do, 40,00m confrontando 
com o lote nº 18-A; per-
fazendo a área total 
de 240,00m2”; “LOTE 
nº 18-C, da quadra nº 
197, situado na Rua 
101, no loteamento de-
nominado “MANSÕES 
ÁGUAS QUENTES”, 
nesta cidade, medindo: 
06,00m de frente para a 
Rua 101; pelo lado direi-
to, 40,00m confrontando 
com o lote n° 18-D; pelo 
fundo, 06,00m confron-
tando com os lotes n°s 
08 e 09; e, pelo lado es-
querdo, 40,00m confron-
tando com o lote nº 18-B; 
perfazendo a área total 
de 240,00m2”; “LOTE 
nº 18-D, da quadra nº 
197, situado na Rua 

101, no loteamento de-
nominado “MANSÕES 
ÁGUAS QUENTES”, 
nesta cidade, medindo: 
06,00m de frente para a 
Rua 101; pelo lado direi-
to, 40,00m confrontando 
com o lote n° 18-E; pelo 
fundo, 06,00m confron-
tando com o lote n° 08; 
e, pelo lado esquerdo, 
40,00m confrontando 
com o lote nº 18-C; per-
fazendo a área total de 
240,00m2”; “LOTE nº 
18-E, da quadra nº 197, 
situado na Rua 101, no 
loteamento denomina-
do “MANSÕES ÁGUAS 
QUENTES”, nesta cida-
de, medindo: 06,00m de 
frente para a Rua 101; pelo 
lado direito, 40,00m con-
frontando com o lote n° 
18-F; pelo fundo, 06,00m 
confrontando com o lote 
n° 08; e, pelo lado esquer-
do, 40,00m confrontando 
com o lote nº 18-D; per-
fazendo a área total 
de 240,00m2”; “LOTE 
nº 18-F, da quadra nº 
197, situado na Rua 
101, no loteamento de-
nominado “MANSÕES 
ÁGUAS QUENTES”, 
nesta cidade, medindo: 
06,00m de frente para a 
Rua 101; pelo lado direito, 
40,00m confrontando com 
o lote n° 18-G; pelo fundo, 
06,00m confrontando com 
o lote n° 07; e, pelo lado 

esquerdo, 40,00m con-
frontando com o lote nº 
18-E; perfazendo a área 
total de 240,00m2”; 
“LOTE nº 18-G, da qua-
dra nº 197, situado na 
Rua 101, no loteamen-
to denominado “MAN-
SÕES ÁGUAS QUEN-
TES”, nesta cidade, 
medindo: 06,00m de fren-
te para a Rua 101; pelo 
lado direito, 40,00m con-
frontando com o lote n° 
18-H; pelo fundo, 06,00m 
confrontando com o lote 
n° 07; e, pelo lado esquer-
do, 40,00m confrontando 
com o lote nº 18-F; per-
fazendo a área total 
de 240,00m²”; “LOTE  
nº 18-H, da quadra nº 
197, situado na Rua 
101, no loteamento de-
nominado “MANSÕES 
ÁGUAS QUENTES”, 
nesta cidade, medindo: 
06,00m de frente para a 
Rua 101; pelo lado direi-
to, 40,00m confrontando 
com o lote n° 18-I; pelo 
fundo, 06,00m confron-
tando com os lotes n°s 
06 e 07; e, pelo lado es-
querdo, 40,00m confron-
tando com o lote nº 18-G; 
perfazendo a área total 
de 240,00m²”; “LOTE  
nº 18-I, da quadra nº 
197, situado na Rua 
101, no loteamento de-
nominado “MANSÕES 
ÁGUAS QUENTES”, 

nesta cidade, medindo: 
06,00m de frente para a 
Rua 101; pelo lado direi-
to, 40,00m confrontando 
com o lote n° 18-J; pelo 
fundo, 06,00m confron-
tando com o lote n° 06; 
e, pelo lado esquerdo, 
40,00m confrontando 
com o lote nº 18-H; per-
fazendo a área total de 
240,00m²”, e “LOTE  nº 
18-J, da quadra nº 197, 
situado na Rua 101, no 
loteamento denomina-
do “MANSÕES ÁGUAS 
QUENTES”, nesta cida-

de, medindo: 06,00m de 
frente para a Rua 101; 
pelo lado direito, 40,00m 
confrontando com o lote 
n° 22; pelo fundo, 06,00m 
confrontando com o lote 
n° 06; e, pelo lado esquer-
do, 40,00m confrontando 
com o lote nº 18-I; per-
fazendo a área total de 
240,00m²”; conforme 
planta e memorial des-
critivo, que fazem parte 
integrante do Decreto n° 
969/2020 expedido em 
Caldas Novas – Goiás, 
15 de junho de 2020, nos 

termos da Lei Municipal 
n° 3.077/2019, de 09 de 
dezembro de 2019. Para 
que chegue ao conheci-
mento de todos, expediu-
-se este edital que será 
publicado em jornal local, 
por três dias consecuti-
vos, podendo o registro 
ser impugnado no prazo 
de 15 (quinze) dias, conta-
dos da data da última pu-
blicação, tudo nos termos 
do artigo 19 da citada Lei 
Federal nº 6.766.
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nado "MANSÕES ÁGUAS QUENTES”, nesta cidade, medindo: 06,00m de frente para a Rua 101; pelo lado direito,

40,00m confrontando com o lote n° 18-H; pelo fundo, 06,00m confrontando com o lote n° 07; e, pelo lado esquerdo,

40,00m confrontando com o lote nº 18-F; perfazendo a área total de 240,00m²”; “LOTE  nº 18-H, da quadra nº

197, situado na Rua 101, no loteamento denominado "MANSÕES ÁGUAS QUENTES”, nesta cidade, medindo:

06,00m de frente para a Rua 101; pelo lado direito, 40,00m confrontando com o lote n° 18-I; pelo fundo, 06,00m

confrontando com os lotes n°s 06 e 07; e, pelo lado esquerdo, 40,00m confrontando com o lote nº 18-G;  perfazen-

do a área total de 240,00m²”; “LOTE  nº 18-I, da quadra nº 197, situado na Rua 101, no loteamento denomi-

nado "MANSÕES ÁGUAS QUENTES”, nesta cidade, medindo: 06,00m de frente para a Rua 101; pelo lado direito,

40,00m confrontando com o lote n° 18-J; pelo fundo, 06,00m confrontando com o lote n° 06; e, pelo lado esquerdo,

40,00m confrontando com o lote nº 18-H; perfazendo a área total de 240,00m²”, e “LOTE  nº 18-J, da quadra nº

197, situado na Rua 101, no loteamento denominado "MANSÕES ÁGUAS QUENTES”, nesta cidade, medindo:

06,00m de frente para a Rua 101; pelo lado direito, 40,00m confrontando com o lote n° 22; pelo fundo, 06,00m con -

frontando com o lote n° 06; e, pelo lado esquerdo, 40,00m confrontando com o lote nº 18-I;  perfazendo a área to-

tal de 240,00m²”; conforme planta e memorial descritivo, que fazem parte integrante do Decreto n° 969/2020 ex-

pedido em Caldas Novas – Goia$ s, 15 de junho de 2020, nos termos da Lei Municipal n° 3.077/2019, de 09 de dezem-

bro de 2019. Para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital que sera$  publicado em jornal local,

por tre@s dias consecutivos, podendo o registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da u$ l-

tima publicaça-o, tudo nos termos do artigo 19 da citada Lei Federal nº 6.766.

Caldas Novas, 03 de julho de 2020.

Michelle Guimarães de Oliveira Faggin
Escrevente

Rua Antônio Coelho de Godoy, nº 340 – Centro – CEP: 75.680 – 045 – Caldas Novas – GO

Fone: (64) 3453-1521 www.cartorioleandrofelix.com.br 
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Keyla pede para con-
versar com Roney. O con-
selheiro indaga Lica e se 
surpreende com suas rev-
elações. Dóris se preocu-
pa com a reação de Benê 
ao receber uma advertên-
cia. Clara dispensa Felipe. 
Samantha e Guto pens-
am em formar uma du-
pla musical. Marta teme 

que Lica não se relacione 
mais com o pai. Malu se 
recusa a ajudar Bóris com 
os alunos. Ellen acalma 
Benê. Telma pede a Tina 
para não contar a Mitsu-
ko sobre Julinho. Keyla 
revela às amigas sobre a 
ameaça de K2. Ao lado de 
Keyla, Tato revela a Roney 
que não é o pai de Tonico.

Malhação “Viva a Diferença”

Novo Mundo

As Aventuras de Poliana

Totalmente Demais

Fina Estampa

resumo de novelas

Joaquim se entristece por 
Anna ter mentido para ele. 
Licurgo e Germana usam 
seu novo fogão como at-
ração para ganhar dinheiro. 
Sebastião avisa a Cecília 
que Orozimbo ficou viúvo. 
Tibiriçá aceita casar Piatã e 
Jacira. Dalila faz previsões so-
bre Narcisa, com a ajuda de 
Hugo. Greta finge gostar de 
Diara. Domitila confessa seus 

planos a Francisco. O verda-
deiro comandante Maximilia-
no chega ao Rio de Janeiro. 
Joaquim e Anna decidem 
adiar a partida por causa do 
casamento de Piatã e Jacira. 
Thomas e seus jagunços se 
aproximam da aldeia Tucaré. 
Domitila aparece no Paço 
para a cerimônia com Dom 
Pedro, com o mesmo colar 
usado por Leopoldina.

Lili afirma a Germano que 
seu casamento chegou ao 
fim. Eliza conta a Arthur que 
Gilda lhe garantiu que não 
foi Dino quem ligou para ela. 
Arthur garante a Eliza que irá 
protegê-la. Germano convida 
Carolina para sair. Montanha 
comemora a vitória de sua 
equipe de esporte com Wes-

ley e Cascudo. Florisval fica 
indignado ao ver Montanha 
beijar Rosângela. Jeniffer con-
ta a Florisval que Cascudo sof-
re agressões de Durão. Arthur 
leva um susto ao ver Germano 
na casa de Carolina. Arthur 
acusa Carolina de ter seduz-
ido Germano para ajudá-la a 
vencer a prova contra ele. 

Mirela diz para Raquel 
que vai se apresentar soz-
inha no musical. Roger pede 
desculpas para Verônica e 
diz que está arrependido. 
Verônica pede para Rog-
er se entregar para a polí-
cia. Luciano visita os filhos 
Benício, Gael e Yasmim e 
leva o irmãozinho para eles 

conhecerem. Ester acorda e 
anda pela escola. Otto volta 
e diz para Poliana que en-
controu o tratamento que 
pode fazê-la voltar a an-
dar. Yasmim diz para seu 
pai que está muito triste 
com ele. Otto fala para 
Poliana que se sente cul-
pado pelo acidente.

Rafael se desespera ao 
não conseguir falar com 
Amália, que é socorrida por 
uma ambulância após seu 
acidente de carro. Griselda 
avisa a Celeste e Vilma so-
bre o acidente de Amália, 
e as duas partem para o 
hospital. Juan conforta Chi-
ara. Tereza Cristina avisa a 
Crô que Pereirinha irá morar 
com ela. No hospital, Amália 
tem uma melhora e anun-
cia a Rafael e Griselda que 
está grávida. Rafael afirma 
que se casará com Amália. 

Pereirinha comenta com 
Enzo que tem planos para 
Tereza Cristina. Rafael e 
Griselda se espantam quan-
do Amália diz que havia 
uma cobra em seu carro. 
Zambeze tenta descobrir o 
que está acontecendo com 
Álvaro. Íris passa mal de-
pois de falar com Luana, e 
Alice se comove. Renê est-
ranha a ausência de Fred no 
restaurante. Tereza Cristina 
ameaça empurrar Fred da 
escada, mas ele se assusta 
e acaba caindo. 

Dou aula de química e física, 
duas disciplinas pelas quais a 

maioria dos alunos tem aversão.
  Um dia comentei, depois de uma 
das muitas badernas em classe:
– Eu ganho pouco, mas me divirto 
com vocês. E um deles, para não perder 
a oportunidade, respondeu:
– Nós também, não aprendemos nada, 
mas nos divertimos muito.

TEIXEIRA MENDES CONTA

RECEITAS PRÁTICAS E FÁCEIS

ESCONDIDINHO DE CARNE SECA

INGREDIENTES
1 kg de mandioca 
cozida
1 lata de creme de leite 
com soro
2 colheres de margarina
1/2 kg de carne-seca 
dessalgada e cozida
1 cebola média 
picadinha
4 dentes de alho 

esmagados
2 tomates sem casca e 
picados
sal e pimenta a gosto
queijo ralado a gosto

MODO DE PREPARO
Esprema a mandioca 
ainda quente e leve 
em uma panela com a 
margarina e sal.

Quando estiverem bem 
misturados acrescente o 
creme de leite, misture e 
reserve.
Refogue a cebola e o alho 
em um fio de azeite.
Acrescente a carne-seca 
desfiada e deixe fritar um 
pouco.
Acrescente os tomates e 
deixe cozinhar até ficarem 

murchos e acerte o sal se 
achar necessário.
Em um refratário untado 
com azeite, coloque 
uma camada do purê de 
mandioca, a carne seca 
e termine com o restante 
do purê.
Polvilhe com queijo 
parmesão ralado e leve ao 
forno pra gratinar.
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